
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 33.385/2023 - TJMA
CONTRATO Nº 0051/2024 - TJMA
PREGÃO ELETRÔNICO 60/2023 – TJMA
ARP Nº 11/2024 - TJMA

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  Nº
0051/2024  -  TJMA  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A  EMPRESA
TELTEC NETWORKS LTDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário,
inscrito no CNPJ sob o nº 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II,  s/nº,
Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo
seu  Presidente,  o  Desembargador JOSÉ  DE  RIBAMAR  FROZ  SOBRINHO,
inscrito no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade RG
777240/SSP-MA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  e  a  Empresa
TELTEC NETWORKS LTDA, CNPJ Nº 04.892.991/0001-15, sediada à Rua Miguel Daux,
100. Bairro:  Coqueiros, Florianópolis/SC,  CEP:  88.080-22, Telefone: (48)3031-3450, E-
mail:  dantas@teltecsolutions.com.br  e  licitacoes@teltecsolutions.com.br,  neste  ato
representado  pelo  Sr  Rafael  Araújo  Silva,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG nº
3087339  SSP/SC,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  003.392.439-29,  doravante  denominado
CONTRATADA,  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de
2021, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1.  Aquisição de Switches gerenciáveis,  Acessórios e Serviços de Configuração para
substituição  de  equipamentos  obsoletos  e  que  dificultam o  diagnóstico  e  solução  de
problemas nas redes de computadores dos prédios que compõem o TJMA, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Grupo 01

Item Especificação
Quant.
Total

Valor
Unitário

Valor Total

01
Switch  Cisco  Nexus  C1-N3KC3524X,  24
Portas 10 G com suporte e garantia CICO por
60 meses.

04 R$ 135.000,00 R$ 540.000,00

02
Switch  Cisco  Catalyst  C1000-48P4X-L,  48
portas,  POE,  4x10G com suporte  e  garantia
CICO por 60 meses.

20 R$ 28.000,00 R$ 560.000,00

03 Switch  Cisco  Catalyst  C1000-48P4G-L,  48 03 R$ 18.600,00 R$ 55.800,00
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portas GE, POE, 4x1G com suporte e garantia
CICO por 60 meses.

04
Switch  Cisco  Catalyst  C1000-48T4G-L,  48
portas, 4x1G com suporte e garantia CICO por
60 meses.

50 R$ 11.700,00 R$ 585.000,00

05
Switch  Cisco  Catalyst  C1000-24P4X-L,  24
portas,  POE,  4x10  com  suporte  e  garantia
CICO por 60 meses.

10 R$ 17.000,00 R$ 170.000,00

06
Switch  Cisco  Catalyst  C1000-24P4G-L,  24
portas,  POE,  4x1G  com  suporte  e  garantia
CICO por 60 meses.

25 R$ 12.000,00 R$ 300.000,00

07
Switch  Cisco  Catalyst  C1000-24T4G-L,  24
portas, 4 com suporte e garantia CICO por 60
meses.

60 R$ 6.950,00 R$ 417.000,00

08 10GBASE-LR SFP Module, Enterprise-Class 28 R$ 6.950,00 R$ 194.600,00

09 10GBASE-SR SFP Module, Enterprise-Class 38 R$ 2.400,00 R$ 91.200,00 

10 100GBASE QSFP Active Optical Cable, 1m 08 R$ 7.000,00 R$ 56.000,00

11 10GBASE Active Optical SFP+ Cable, 1M 06 R$ 720,00 R$ 4.320,00 

12 10GBASE Active Optical SFP+ Cable, 3M 06 R$ 930,00 R$ 5.580,00 

13
Instalação  dos  Switches  e  transferência  de
conhecimento

01 R$ 30.200,00 R$ 30.200,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 3.009.700,00 

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.2.1. As especificações detalhadas dos itens estão definidas no ANEXO I do Termo de
Referência.
1.2.2.  Requisitos de Capacitação: Será necessário treinamento para parte da equipe que
atuará com a solução. O treinamento deverá ser de, no mínimo, 20 horas de duração;
1.2.3. Requisitos de Manutenção: Devido às características da solução, há necessidade de
realização  de  manutenções  corretivas  pela  Contratada,  visando  à  manutenção  da
disponibilidade da solução;
1.2.4. Requisitos Temporais: A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogada,  excepcionalmente,  desde  que  justificado  previamente  pela  Contratada  e
autorizado pelo Contratante;
1.2.5. Os serviços de garantia devem ser prestados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis e
o prazo máximo para solução de problemas deverá ser de 5 (cinco) dias úteis, contados
após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes. A garantia deve
incluir também envio de peças/equipamentos de reposição, que deverão ser entregues nos
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locais especificados no termo de referência, ou na sua ausência, na sede do contratante,
abrangendo-se todos os custos de deslocamento (envio e retorno) das peças/equipamentos
de substituição. Obrigatoriamente o envio de peças/equipamentos de reposição deve ser
realizado pelo fabricante dos equipamentos, sendo este responsável pelo controle e logística
de peças de reposição;
1.2.6. Decorrido o prazo previsto acima sem solução do chamado, a CONTRATADA deverá
disponibilizar,  imediatamente,  equipamento  com  especificações  técnicas  iguais  ou
superiores ao item com defeito, sem prejuízo da obrigação de solução do chamado, que
deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da data de sua abertura;
1.2.7. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão ser
originais ou certificados pelo fabricante e sempre “novos e de primeiro uso”, não podendo
ser recondicionados;
1.2.8. Requisitos da Arquitetura Tecnológica: Os bens adquiridos deverão ser instalados e os
serviços executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica estabelecidas
pela área técnica do CONTRATANTE. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá
ser autorizada previamente pelo CONTRATANTE. Caso não seja autorizada, é vedado à
CONTRATADA  adotar  arquitetura,  componentes  ou  tecnologias  diferentes  daquelas
definidas pelo CONTRATANTE;
1.2.9.  Requisitos de Garantia e Manutenção: O prazo de garantia contratual dos bens e
serviços será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses contado a partir  do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
1.2.10.  Requisitos de Metodologia de Trabalho: O fornecimento dos equipamentos está
condicionado ao recebimento pela Contratada de e-mail enviado pelo Contratante, indicando
o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser
entregues.  A  aquisição  dos  materiais  de  garantia  está  condicionada  ao  registro,  na
plataforma do fabricante, da ocorrência de falha no equipamento realizado pelo Contratante.
O registro na plataforma indicará o equipamento e a localidade na qual os materiais deverão
ser prestados. A Contratada deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da
seguinte forma: com funcionamento 24 horas por dia e 07 dias por semana de maneira
eletrônica e 08 horas por dia e 05 dias por semana (exceto sábado e domingo) por via
telefônica. A execução do serviço deve ser acompanhada pela Contratada, que dará ciência
de eventuais acontecimentos ao Contratante. 
1.2.11. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade   
1.2.11.1  A  Contratada  deverá  observar  integralmente  os  requisitos  de  Segurança  da
Informação e Privacidade descritos a seguir:
1.2.11.2. A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer
acesso não autorizado às informações do TJMA;
1.2.11.3.  A contratada  não  poderá  veicular  publicidade  acerca  do  fornecimento  a  ser
contratada, sem prévia autorização, por escrito, do TJMA;
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1.2.11.4.  É  de  responsabilidade  da  contratada  garantir  a  integridade  e  o  sigilo  das
informações porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências
do TJMA para realização de serviços de suporte técnico;
1.2.11.5.  A contratada  é  responsável  civil,  penal  e  administrativa  quanto  à  divulgação
indevida ou não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados;
1.2.11.6. É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas
em decorrência da execução desta contratação sejam mantidas em sigilo, não podendo ser
divulgadas, exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes;
1.2.11.7. Pertencerão exclusivamente ao TJMA os direitos relativos aos serviços e artefatos
(documentos  etc.)  desenvolvidos  pelo  CONTRATANTE  durante  a  vigência  do  contrato,
sendo  vedada  sua  reprodução,  transmissão  e/ou  divulgação  sem  o  seu  respectivo
consentimento;
1.2.11.8. As informações constantes nos Relatórios de Chamados Técnicos e Relatórios de
Nível de Serviço (RNS) serão de propriedade intelectual do TJMA, não devendo estas serem
divulgadas sem o seu respectivo consentimento;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor total para o objeto deste contrato é de R$ 3.009.700,00 (três milhões, nove
mil  e  setecentos  reais),  incluído  no  mesmo  todas  as  despesas  e  custos,  diretos  e
indiretos, incidentes sobre o material prestado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, com eficácia a partir da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1. Os dispositivos deverão atender todas as especificações técnicas contidas no Termo
de Referência e deverão ser entregues no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a
sexta-feira, exceto feriados, no Almoxarifado Central do Tribunal de Justiça do Maranhão,
localizado na Rua Viveiro de Castro, nº 257, Alemanha, São Luís/MA.
4.2. A contratada fornecerá o objeto em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a
partir  da  solicitação  de  fornecimento  realizada  pelo  fiscal  do  contrato,  devendo  ser
posterior à publicação da avença.
4.2.1. O objeto desta licitação será recebido:
a) Provisoriamente, pela Coordenadoria de Infraestrutura e Telecomunicações, para efeito
de  verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as  especificações  do  Termo  de
Referência.
b)  Definitivamente,  em  até  15  (quinze)  úteis  dias  pela  Diretoria  de  Informática  e
Automação,  após  o  recebimento  provisório,  mediante  termo  de  liquidação  na  nota
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fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos equipamentos e aceitação, pelo fiscal do
Contrato

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1.  O  pagamento  referente  ao  objeto  deste  certame  será  realizado  em  uma  única
parcela.
5.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA,
por Ordem Bancária, observando o disposto no Capítulo X da Lei 14.133/2021, quando
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:
5.2.1. Apresentação da nota fiscal/fatura de acordo com a legislação vigente à época da
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade
para  com  as  fazendas  Federal,  Estadual  e  Municipal;  da  regularidade  relativa  à
Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho.
5.3.  O  pagamento  somente  será  realizado  após  emissão  do  Termo  de  Recebimento
Definitivo dos serviços.
5.4. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no contrato ou
com  qualquer  circunstância  que  desaconselha  o  pagamento  será  devolvida  à
CONTRATADA com a  interrupção  do  prazo  previsto  para  pagamento,  sendo  a  nova
contagem do prazo iniciada a partir da respectiva regularização.
5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  os  encargos
moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao  efetivo  pagamento  da  nota  fiscal/fatura  será  calculado  por  meio  da  aplicação  da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i/365I = 0,06/365I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%
5.6.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação, sendo que este fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
5.7. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.
5.8. Liquidação: Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota
fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
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1 - o prazo de validade;
2 - a data da emissão;
3 - os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
4 - o período respectivo de execução do contrato;
5 - o valor a pagar; e
6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até  que a  CONTRATADA providencie  as  medidas saneadoras,  reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.
5.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133, de 2021.
5.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou  entidade,  que  implique  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como
ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
5.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
5.13.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
CONTRATANTE  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  CONTRATADA,  bem  como  quanto  à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.14.  Persistindo  a  irregularidade,  o  CONTRATANTE  deverá  adotar  as  medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
5.15.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA.
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6.2.  Efetuar  o  pagamento  devido  desde  que  cumpridas  todas  as  formalidades  e
exigências do contrato.
6.3. Exercer a fiscalização por servidores designados para esse fim.
6.4.  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer  falhas  verificadas  no
cumprimento do contrato.
6.5. Documentar as ocorrências havidas e controlar os chamados realizados.
6.6.  Comunicar  às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela
CONTRATADA.
6.7. Emitir  pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato.
6.8.  Permitir  o  acesso  de  funcionários  da  CONTRATADA,  quando  necessário,  para
execução dos do objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1.  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos  da
legislação vigente.
7.2. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguros
obrigatórios, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros.
7.3. Observar as normas relativas à segurança da operação.
7.4.  Observar  a  legislação  pertinente  aos  serviços  especializados  em engenharia  de
segurança  e  em  medicina  do  trabalho,  relativos  aos  trabalhadores  sob  o  contrato,
responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria.
7.5. Comunicar ao CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras
e/ou impedimentos temporários, que impliquem a alteração de itinerários e horários.
7.6. Substituir o equipamento, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de
reparos mecânicos, má conservação, condições de segurança, higiene ou limpeza.
7.7.  Manter  em  serviço  somente  profissionais  capacitados,  portando  crachás  de
identificação individuais, do qual deverá constar o nome da CONTRATADA, nº de registro,
função e fotografia do empregado portador.
7.8. Providenciar treinamentos e reciclagens necessários para garantir a execução dos
trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados.
7.9. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos
serviços.
7.10. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato.
7.11.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  que  culminaram  em  sua
habilitação/qualificação na fase da licitação.
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 10/08/2023.
8.2  Após  o  interregno  de  um  ano,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a
aplicação  do  índice  IPCA ou  outro  índice  a  ser  adotado  (a  depender  do  objeto),
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo. 
8.6 Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser
adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.
8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitar-se-á a
CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência,
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada oficialmente.
9.2.  A multa  a  que  alude  o  item  anterior  não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
9.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto deste
contrato, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as
seguintes sanções:
9.3.1. Advertência por escrito;
9.3.2.  Multa  de  até  5% (cinco por  cento),  calculada sobre  o  valor  do  contrato  ou  do
empenho,  no  caso  de  a  CONTRATADA  não  cumprir  rigorosamente  as  exigências
contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de
força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;
9.3.3.  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual
sobrevier prejuízo para a Administração;
9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.
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9.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar
e de contratar com o Poder Público, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital  e no contrato e das demais
cominações legais.
9.5.  A sanção de advertência de que trata o subitem 11.3.1,  poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
9.5.1.  Descumprimento  das  determinações  necessárias  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos observados na prestação do serviço;
9.5.2.  Outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  no  serviço  ao
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
9.6. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado de qualquer fatura ou crédito
existente.
9.7. A penalidade de suspensão será cabível quando a CONTRATADA tenha participado
do certame e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a
Administração Pública.
9.8.  Caberá,  ainda,  a  suspensão  quando  a  CONTRATADA,  por  descumprimento  de
cláusula  editalícia,  tenha  causado  transtornos  na  prestação  do  serviço  ao
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
10.1. Após a assinatura do contrato de TIC, a unidade requisitante indicará o Gestor e os
fiscais técnico e demandante.  O Diretor-Geral  indicará o fiscal  administrativo,  servidor
alheio  ao  departamento  de  TIC.  A partir  dessas  indicações,  a  Presidência  do  TJMA
designará a equipe de gestão e fiscalização contratual em portaria específica.
10.2. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
10.2.1 Condições de execução
10.2.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
10.2.3. Início da execução do objeto: 120 dias da assinatura do contrato.
10.2.4. Execução do contrato através da solicitação de fornecimento dos equipamentos e
serviços através de e-mail e, sob demanda, do registro da ocorrência de problemas em
equipamentos junto à plataforma de gerência das garantias disponibilizadas pela contrata-
da.
10.3. Mecanismos formais de comunicação
10.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e a
Contratada, os seguintes: e-mails; ordem de serviço; sistema de abertura de chamados;
ata de reunião; ofício.
10.4. Formas de transferência de conhecimento:
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10.4.1.O treinamento será realizado através de videoconferência e versará sobre a utiliza-
ção do software de gerenciamento de redes Cisco Prime Infrastructure, versão 3.10, já im-
plantado no TJMA. A data de realização do treinamento e o conteúdo abordado deverão
ser definidos pela equipe técnica do TJMA em comum acordo com a CONTRATADA 
10.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-
las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-
nograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
10.5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele-
trônica para esse fim.
10.5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
10.6. Reunião Inicial
10.6.1. Será necessária Reunião Inicial de alinhamento, por videoconferência, para tratar
do treinamento, os serviços de garantia já são executados normalmente pelo CONTRA-
TANTE 
10.7. Fiscalização 
10.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos ter-
mos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a se-
guir.
10.7.1.1.Critérios de Medição: Não se aplica, por se tratar de pagamento em uma única
parcela. 
10.7.1.2. Liquidação: Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como: O prazo de validade; A data da emis-
são; Os dados do contrato e do órgão contratante; O período respectivo de execução do
contrato; O valor a pagar; e Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.7.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equi-
valente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a com-
provação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; A nota fiscal ou instru-
mento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprova-
ção da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na im-
possibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi -
ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA ONZE – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 
11.1. Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia de fábrica válida pelo período de
60 (sessenta) meses a contar da data do Termo de Recebimento Definitivo.
11.2. A garantia de fábrica deverá abranger, no mínimo, as seguintes condições:
a)  Reparo  ou  substituição  dos  equipamentos,  sem  ônus  adicional,  caso  apresentem
defeitos de fabricação ou de funcionamento durante o período de garantia estabelecido;
b) Fornecimento de assistência técnica especializada;
c)  Cobertura  de  peças,  componentes  e  mão de obra  necessários  para  o  reparo  dos
equipamentos;
d)  Cumprimento  dos  padrões  de  qualidade  estabelecidos  pelo  fabricante  para  os
equipamentos e seus respectivos acessórios.
11.3.  O fornecedor  será responsável  por  arcar  com eventuais  custos  relacionados ao
serviço  de garantia,  incluindo  despesas de  frete,  transporte,  seguro  e  qualquer  outro
encargo necessário para a realização dos serviços cobertos pela garantia.
11.4.  Durante  o  período  de  garantia,  o  fornecedor  deverá  disponibilizar  um canal  de
atendimento dedicado, a fim de prestar suporte técnico e esclarecer quaisquer dúvidas ou
solicitações relacionadas aos equipamentos adquiridos.
11.5. O não cumprimento das condições de garantia estabelecidas nesta cláusula poderá
acarretar  a  aplicação  de  penalidades previstas  no  Contrato,  além de outras  medidas
legais cabíveis.

CLÁUSULA DOZE – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina a Lei Federal nº 14.133,
de 01 de Abril de 2021.
12.2. A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos
valores inicialmente pactuados, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº 14133/2021
12.3.  As  alterações  contratuais,  se  houverem,  serão  formalizadas por  meio  de Termos
Aditivos, numerados em ordem crescente e serão exigidas as formalidades do Contrato
originalmente elaborado.

CLÁUSULA TREZE – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. Conformidade com regulamentos de REEE (resíduos de equipamentos elétricos e
eletrônicos),  baterias e embalagens e outras soluções de devolução e reutilização de
produtos do cliente. Rotular os produtos com um símbolo de lixeira riscado, para ajudar a
minimizar o descarte de REEE como lixo municipal indiferenciado e facilitar sua coleta
seletiva. Financiar a recolha, o tratamento, a valorização e a eliminação ambientalmente
adequada de REEE resultantes de produtos presentes no mercado correspondente que
tenham atingido o fim da sua vida útil. 
13.2. Por se tratar de serviços que se utilizam de substituição de peças defeituosa nos
equipamentos,  podendo  chegar  até  a  substituição  completa  do  equipamento,  a
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CONTRATADA, como prática de sustentabilidade na execução dos serviços, deverá ficar
encarregada de promover o descarte adequado dos equipamentos e demais materiais
recolhidos, seguindo os preceitos da Lei nº 12.305/10, que trata da Política Nacional de
Resíduos Sólidos (PNRS).

CLÁUSULA QUATORZE – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
14.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei
Federal nº 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo
ser observadas,  no tratamento de dados, no âmbito  do CONTRATANTE, a respectiva
finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa
aplicável.
14.2.  É  vedada  à  CONTRATADA  a  utilização  de  dados  pessoais  repassados  em
decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do contrato, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
14.3.  A  CONTRATADA deverá  adotar  e  manter  medidas  de  segurança,  técnicas  e
administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  armazenados,  processados  ou
transmitidos  em decorrência  do  contrato  contra  acessos  não  autorizados  e  situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.
14.4.  Caberá  à  CONTRATADA  implantar  política  para  tratamento,  com  ênfase  na
prevenção  ao  vazamento  de  dados,  comprometendo-se  a  manter  o  sigilo  e  a
confidencialidade  de  todas  as  informações  repassadas  em  decorrência  da  execução
contratual.
14.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos
dados  pessoais  a  ela  atribuídos  em  razão  de  eventuais  relações  trabalhistas  e/ou
contratuais havidas em decorrência da contratação por este CONTRATANTE.
14.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados
pessoais  porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto
administrativo  celebrado  com  o  CONTRATANTE,  com  vistas,  principalmente,  a  dar
cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos
legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do
art. 16, inciso I, da Lei Federal nº 13.709/18.
14.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos
dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente
de  segurança  que  possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em
consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.
14.8. Para a execução do objeto do contrato, em observância ao disposto na Lei Federal
nº 13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na RESOL-GP–132021, que
Institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas Físicas no Poder Judiciário do
Estado  do  Maranhão  e  ao  princípio  da  transparência,  a  CONTRATADA  e  seu(s)
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representante(s) fica(m) ciente(s) do acesso e da divulgação, por este CONTRATANTE,
de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial,
endereço residencial e endereço eletrônico.

CLÁUSULA QUINZE – DA ANTICORRUPÇÃO
15.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas
na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal nº 12.846/13 e seus regulamentos, e se
compromete,  por si,  a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência  e respeito
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto previsto neste contrato

CLÁUSULA DEZESSETE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
17.1. O Instrumento poderá ser extinto:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos termos do inciso II do art. 104 da Lei
14133/2021; 
b)  Consensualmente,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzido  a  termo  no  respectivo
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou
c) Judicialmente, nos termos da Lei.
17.2. A extinção também poderá ocorrer:
17.2.1.  A  critério  da  Administração,  de  pleno  direito,  poderá  extinguir  o  contrato
independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à
CONTRATADA o direito a qualquer indenização, nos casos previstos nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21.
17.2.2.  Os  casos  de  extinção  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do
Procedimento Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2.3. A extinção de que trata o item 17.2.1, exceto quando se tratar de caso fortuito,
força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  acarretará  a  retenção  dos  créditos
decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZOITO – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:

Unidade 
Orçamentária

04901 - Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do
Judiciário - FERJ

Função 02 - Judiciaria 
Subfunção 061 - Ação Judiciária 
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Programa 0543 - Prestação Jurisdicional 

Ação Orçamentária
6003 - Ações de Tecnologia e Segurança da Informação e 
Comunicação - FERJ 

Natureza de 
Despesa

4449039 - Outros Servicos de Terceiros -Pessoa Juridica.

18.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota
de Empenho nº 2024NE000821_FERJ e 2024NE000822_FERJ, emitidas em 26/04/2024,
disponível  no  endereço  eletrônico:  https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?
acao_portal=empenhos.
18.3.  A  Nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em  nome  do  FUNDO  ESPECIAL  DE
MODERNIZAÇÃO  E  REAPARELHAMENTO  DO  JUDICIÁRIO  -  FERJ,  CNPJ:
04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA DEZENOVE – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
19.1.  O  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA vinculam-se  plenamente  ao  presente
contrato e aos documentos que integram o Processo Administrativo n° 33.385/2023 –
TJMA, e que são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital
PE 60/2023, o Termo de Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA VINTE – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
20.1.  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  CONTRATADA com/em  outra
pessoa  jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os
requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais
cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA VINTE E UM – DA PUBLICAÇÃO
21.1. O resumo deste contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias úteis a
contar  da  data  de  sua  assinatura,  consoante  dispõe  o  inciso  I  do  art.  94  da  Lei  nº
14.133/2021.

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO
22.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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22.2. E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente contrato.

Datado e assinado eletronicamente. 

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do TJMA

CONTRATANTE

RAFAEL ARAÚJO SILVA
Representante da Empresa

CONTRATADA
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